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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao art . 7º da Lei Complementar 

nº 25 , de 2 de julho de 1975, que estabelece 

critérios e limites para a fixação da remunera 

ção de Vereadores . 

(ÀS COMISSôES DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE FI 

AAN~S) , 
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Dá nova r edação ao art. 79 da Lei 
Complementar n9 25, de 2 de julho 
de 1975, q ue es tabe l e c e crité rios 
~ limite s para a fixação da r emu­
neração de Ve r eadores . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O a rt . 79 da Lei Comp l ementar n9 25 ,de 

2 de julho dê 1975, passa a vigorar com a seguinte r edação: 

"Art . 79 - A despesa com a r emune r ação dos Verea 

dores não poder~ , em cada Municlp io,ultrapassar,anual 

ment , 5 % (cinco p or c e nto) da r e c e ita e f e tivamente 

r ealiz ada no exerclcio i mediatame nte anterior." 

Art . 29 - Es t a Le i e ntra em vigor na data de sua 

p ub licação . 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

SENADO FEDERAL, EH 1?J DE SETEMBRO DE 1980 

I 

./'-
SENADOR LUI VIANA 

Presidente 

JON/ 

"JC 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N9 25. DE 2 DE JULHO DE 1975 

Estabelece critério e limite para a fixaçào da remuneraçào de 
Vereadores. 

Art. 7~ A despesa com a remuneração dos Vereadores nào poderá, em 
cada Município. ultrapassar. anualmente, 3% (trés por cento) da receita efeti­
vamt:nte rcali .wda no exercício imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Se a remuneração calculada de acordo com as nor­
mas do artigo 49 ultrapassar esse limite, será reduzida para que não o exceda. 

LEI COMPLEMENTAR N9 38, DE 13 DE OVEMBRO DE 1979 

\lodifica a redaçào de dispositivos da Lei Complementar nU 25, 
de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixaçào 
da remuneraçào de \' ereadores. 

O Pre,idente da República: 

Faço ,aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Ar!. 19 Nos a rt s. 19,29, e seu * 19. e ar!. 59 da Lei Complementar n9 25, 
de 2 de Julho de 1975. subs titua-se a palavra "remuneração" por "subsídio" . 

Ar!. 29 Os dispositivos da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 
1975. abaixo enumerados, passam a vigorar com as ~eguintes alterações: 

"A r!. 19 

Parágrafo único. Na falta de fixação do subsídio a que se re­
fere o caplll deste artigo. poderá a Câmara Municipal eleita fixá-lo 
para a mesma legislatura. observados os critérios e limites estabele­
cidos nesta Lei, retroagindo a vigênc ia do ato à data do início da le­
gi~latura. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .............. . . ... ... . 

Ar!. 49 A remuneração dos Vereadores nào pode ultrapassar, 
no seu total, os seguintes limites em relaçào à dos Deputados à As­
sembléia Legislativa do respectivo Estado: 

1- ............ . ... .. .... .. ... . .. . ....... . ...... . . . . 
II - . .......... . ... .......... . . .. ......... . . ....... . 
III -
IV-
V- ... .. .... .. ... . .... ..... . ................ . .... .. . 
VI- ................ . .. . ... . . . .......... .. ... .. . . . . . 
VII-

VIII - .... . . ... .. ..... . .............. ..... . ....... . . 

IX- ............. . ...... . .......................... . 
X - a remuneração mínima dos Vereadores será de 39f- (três 

por cento) da que couber ao Deputado Estadual, podendo, nesse ca­
so. a despesa ultrapassar o percentual previsto no ar!. 79 

Parágrafo único . A remuneração dos Vereadores dos Terri­
tórios do Amapá, Rondônia e Roraima se rá calculado com base na 
dos Deputados às Assembléias dos Estados do Pará. Amazonas e 
Acre, respectivamente. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . 

Ar!. 6° Poderão as Câmaras Municipais atualizar a remune­
ração dos Vereadores para a mesma legislatura quando ocorrer fi­
xaçüo ou reajustamento da remuneração dos Deputados dos respec­
tivos Estados, observado o disposto no art. 49" 

Art. 39 Fica revogado o ar!. 39 da Lei Complementar n9 25. de 2 de ju­
lho de 1975 . 

Art. 49 Poderão as Câmaras Municipais, na legislatura em curso, atua-
lilar a remuneração dos Vereadores, segundo os critérios da presente Lei . 

Ar!. 59 Esta Lei <:ntrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar!. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília. 13 de novembro de 1979; 1589 da Independência e 91 9 da Re­

pública. - Joào Figueiredo - Petrônio Portell a. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 37, de 1980 - Complementar. 

Dá nova redação ao art. 79 da 

Lei Complementar n9 25, de 2 
de julho de 1975, que estabe­
lece critérios e limites para 
a fixação da remuneração de 
Vereadores. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 27/03/80, e publicado no DCN (Seção 

11) de 28/03/80. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Em 05/09/80, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 642/80, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Se­

nhor Senador Helvídio Nunes pela Constitucionalidade e Juridicidade 

do Projeto. 

N9 643/80, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador ' 

Raimundo Parente pela aprovação do projeto. 

Em 09/09/80, é incluido em Ordem do Dia . 

Em 10/09/80, é aprovado. À Comissão de Redação. 

Em 16/09/80, é lido o Parecer n9 701/80, da Comissão de Redação,rela 

tado pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, oferecendo a redação final 

da matéria. 

Em 18/09/80, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 19/09/80, é aprovado a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n9 ~J Cf 8'9 dJ. c13 - 9 - F (;) 
I 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 37, de 1980 - Complementar 

Dá nova redação ao dispositivo da Lei Complementar n9 2S, de 2 
de julho de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixação da 
remuneraçào de Vereadores. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 No art. 79 da Lei Complementar n9 2'5, de 2 dejulho de 1975, 
substitua-se a expressão "3% (três por cento)" por "5% (cinco por cento)". 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

A Lei Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979, modificou a re­
dação de vários dispositivos da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 
1975. 

A alteraçào mais importante introduzida pelo novo diploma legal foi a 
que permitiu que a fixação da remuneração dos vereadores ficasse vinculada 
percentualmente ao total da remuneraçào dos deputados estaduais e não mais 
aos subsídios, como ocorria anteriormente. 

Conseqüentemente, melhorou bastante a remuneração dos vereadores, 
com exceção daqueles que não puderam se beneficiar das vantagens da nova 
lei, face ao limite de 3% (três por cento) sobre a receita realizada no exercício 
imediatamente anterior, fixado pelo art. 79 da Lei Complementar n9 25, de 2 
de julho de 1975 para a despesa com a remuneração dos vereadores, em cada 
município. 

Este projeto, portanto, o que pretende é elevar aquele percentual para 
5% (cinco por cento), num desdobramento lógico da Lei Complementar n9 

38, de 13 de novembro de 1979 que, somente assim, poderá alcançar o seu 
completo objetivo. Se a lei admitiu o aumento da despesa, deve permitir a 
majoração do percentual. 

Não é demais salientar o importante papel que desempenha o vereador 
na vida político-administrativa dos municípios. E, como é óbvio, as suas des­
pesas de representação política são crescentes, no contato diário com a comu­
nidade que o elegeu. É mais do que justo, portanto. que a lei lhe proporcione 
condições financeiras condignas, a exemplo do que faz com os demais titula­
res da representação popular, na área do Poder Legislativo. - Humberto Lu­
cena . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N9 25. DE 2 DE JULHO DE 1975 

Estabelece critério e limite para a fixação da remuneraçào de 
Vereadores. 

. . . . . . .... ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 7° A despesa com a remuneraçào dos Vereadores não poderá. em 
cada Município. ultrapassar. anualmente, 3%. (três por cento) da receita efeti­
vamente realilada no exercício imediatamente anterior . 

Parágrafo único. Se a remuneração calculada de acordo com as nor­
mas do artigo 49 ultrapassar esse limite, será reduzida para que não o exceda . 

LEI COMPLEMENTAR N9 38. DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

:\Iodifica a redaçào de dispositivos da Lei Complementar n° 25, 
de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixaçào 
da remuneraçào de Vereadores. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 19 Nos arts. ]9.29, e seu § 19, e art. 59 da Lei Complementar n9 25, 
de:: dejulho de 1975, substitua-se a palavra "remuneração" por "subsídio". 

Art. 29 Os dispositivos da Lei Complementar n9 25. de 2 de julho de 
1975. abaixo enumerados. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"A rt. 19 

Parágrafo único. Na falta de fixação do subsídio a que se re­
fere o capu! deste artigo. poderá a Câmara Municipal eleita fixá-lo 
para a mesma legi~la tura . observados os critérios e limites estabele­
cidos nesta Lei, retroagindo a vigência do ato à data do início da le­
g islatura. 

An.49 A remuneração dos Vereadores não pode ultrapassa r, 
no seu total. os seguintes limites em relação à dos Deputados à As­
sembléia Legislativa do respectivo Estado: 

1- . .... . .............. . . . . .. . .......... . ... ... .... . 
11- ....... . . ... . ....................... . ......... . . 
111 - ... . ... . ..... ... .... .... .......... ' .... ......... . 
IV- .. .. .......... " ........................... . . ... . 
V- . .... ................. . .... ............ ......... . 
VI- .. . . .. . ........................ ....... . .. ...... . 
vIr - .............................. . . . ... . . . ..... .. . 

VIII - .. .............. .... .... ... .. ... ... .. .. ...... . 

• 

• 

• 
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IX -
X - a remuneração mínima dos Vereadores será de 3% (três 

por cento) da que couber ao Deputado Estadual, podendo. nesse ca­
so, a despesa ultrapassar o percentual previsto no art. 79 

Parágrafo único. A remuneraçào dos Vereadores dos Terri­
tórios do Amapá, Rondônia e Roraima serã calculado com base na 
dos Deputados às Assembléias dos Estados do Pará, Amazonas e 
Acre, respectivamente . 

Art. 69 Poderão as Câmaras Municipais atualizar a remune­
ração dos Vereadores para a mesma legislatura quando ocorrer fi­
xação ou reajustamento da remuneração dos Deputados dos respec­
tivos Estados, observado o disposto no art. 49" 

Art. 39 Fica revogado o art. 39 da Lei Complementar n9 25, de 2 de ju­
lho de 1975. 

Art. 49 Poderào as Câmaras Municipais, na legislatura em curso, atua-
lilar a remuneraçào dos Vereadores, segundo os critérios da presente Lei. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 13 de novembro de 1979; 1589 da Independência e 919 da Re­

pública. - João Figueiredo - Petrônio Portella . 

Publicado no D(" (Seçào 11 ) de 28.J.80 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasllia - DF 

5.HOO/ J / SO 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N<.>s 642 e 643, de 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 37, de 1980 - Complemen­
tar, que "Oá nova redação ao dispositivo da Lei Complementar n9 25, 
de 2 de julho de t 975, que estabelece critérios e limites para a fixação 
da remuneração de Vereadores". 

PARECER N9 642, OE 1980 
Oa Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O eminente Senador Humberto Lucena, através do Projeto de Lei nY 37. 
de 1980-Complementar. pretende dar "nova redaçào ao dispositivo da Lei 
Complementar n9 25. de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites 
para a fixaçào da remuneração de vereadores". 

2. Verificada, em 1945.a reconstitudonalização do País, a Carta Políti­
ca de 18 de setembro de 1946 não tratou do problema relativo à remuneraçào 
dos Icgi,ladores dos municípios . As constituições estaduais e as leis orgânicas 
m u n ici pais, porém, discipl i naram a matéria, tendo em vista as possi bi I idades 
e peculiaridades locais. 

A cons. Eva A ndersen Pinheiro, in Revista do Tribunal de Contas do Es­
tado do Pará. pág. 13 diz: 

"A gratuidade do mandato de vereador é da tradição do nosso 
direito municipal, e segundo Hely Lopes Meirelles tem origem nos 
sistemas europeus, que consideravam a representação local de cará­
ter hon<?rífico. ou mais adequadamente um "munus público", um 
"serviço público relevante" . A gratuidade do mandato de vereador 
tirava-lhe o caráter de cargo para elevâ-lo à dignidade de função ho, 
norífica. Entretanto, como o assunto nào era tratado nas consti­
tuições federais, como ocurreu até a COllstituiçào Federal de 1946, 
competia aos Estados-Membros a fixação ou não da remuneração 
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ao, vereadore" e a gratuidade da vereança não era generalizada em 
todo o território nacional. Em São Paulo, por exemplo, a remune­
raçào ao, vereadores era facultativa nos municípios com renda su­
perior a 50 milhàes de cruzeiros à época (hoje 50.000 cruzeiros)". 

I' oi a partir dd Revolução de Março de 1964, exatamente com o advento 
do Ato Institucional n9 2, de 27 de outubro de 1965, que o Executivo federal 
tratou, uniforme c rigorosamente, da matéria, ao estabelecer: 

"Art. 10. Os vereadores nào perceberão remuneração seja a 
que título for". 

Norma drástica, apesar das raízes no passado, foi logo tachada de irreal, 
de incompatível wm a vida política do País, que começava a renuir ao leito 
normal. Assim, é que a Carta Magna de 24 dejaneiro de 1967, art. 16, ~ 29 , 

dispôs : 
, 

"Somente terão remuneração os Vereadores das capitais e dos 
municípios de população superior a cem mil habitantes, dentro dos 
limites e l:ritérios fixados em lei complementar." 

Pois bem, a Lei Complementar n9 2, de 29 de novembro de 1967. dividiu, 
wnsoante os parúmetros da Lei Maior, a remuneração em duas partes, fixa e 
\ariúvel (art. 29), estabeleceu limites de proporcionalidade na vinculação aos 
subsídios atribuídos aos Deputados Estaduais (art. 39), que por vez já esta­
vam Vinculados aos dos Deputados Federais (art. 13, item VI, da Consti­
tuição) e determinou que "a despesa com a remuneração dos vereadores não 
poderia ultrapassar, anualmente, de 3% (três por cento) da arrecadação orça­
mentúria do respel:tivo município, realizada no exercício imediatamente ante­
rior" (art . 69 ). 

POUl:O tempo depois, a Emenda Constitucional n9 I, de 17 de outubro de 
1969, abrandou a norma imperante, ao estabelecer: 

"Somcnte farão jus a remuneraçào os vereadores das capitais e 
dos municípios de população superior a duzentos mil habitantes, 
dentro dos limites e critérios fixados em Lei Complementar." 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n9 4, de 23 de abril de 1975, 
que se transformou no ~ 29 , art. 15, do texto consti~ucional vigente, prescre­
veu: 

"A rem u neraçào dos vereadores será fixada pelas respecit vas 
Cúmaras Municipais para a legislatura seguinte, nos limites e segun­
do critérios estabelecidos em Lei Complementar." 

Coube a Lei Complementar n9 25, de 3 de julho de 1975, fixar limites, se­
gundo a população municipal e os subsídios dos Deputados Estaduais, à re­
muneração dos vereadores (art.-49 ). E repetiu, no art. 79 , o dispositivo cons­
tante do art. 69 , aqui hú pouco reproduzido, da Lei Complementar n9 2, que 
impede que a remuneração aos legisladores municipais ultrapasse, anualmen­
te, três por cento da receita efetivamente realizada no exercício imediatamen­
tI:: anterior. 
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Abriu, entretanto, exceção à regra, vez que no item X, art. 49 , declarou: 

"a remuneração mínima dos vereadores será de 3% (três por 
cento) do subsídio do Deputado Estadual, podendo nesse caso, a 
de;pesa ljltrapassar o percentual previsto no art. 79 ." 

"Finalmente. a Lei Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979, ao 
modi ficar normas abrigadas na Lei Complementar n9 25, de 1975, alterou 
apenas rcdacionalmente o item X, art. 49, da legislação anterior, mas não 
aboliu a permissào para que a remuneração mínima dos vereadores ultrapas­
se. respeitada a vinculação que conserva, o percentual de três por cento da re­
ceita efetivamente realilada. 

Em conseqüência, se a Lei Complementar n9 38, de 1979, não modificou, 
substancialmente, o dispositivo contido no item X, art. 49 , da Lei Comple­
mentar n9 25, de 1975, é de se concluir, nos çasos de remuneração a maior, 
isto é. superior ao mínimo permitido e que comprometa a totalidade do per­
centual de 3% (três por cento), que a legislação sofra a modificação ora ofere­
cida pelo eminente representante paraibano, isto é, que seja elevada de 3% 
(três por cento) para 5% (cinco por cento) a limitação constante no precitado 
item X , art . 49 , do diploma legal de 2 de julho de 1975. 

Em verdade, a realidade brasileira atual não composta o exercício hono­
rário da vereança, muito menos que a lei crie, ainda que indiretamente, res­
trições i\ remuneraçào, além das expressas na Carta Federal. É que é tal a in­
tensidade e a diversidade dos encargos desempenhados pelos Vereadores, 
principalmente no interior do País, que se recomenda a alteração pretendida . 

Con titucional e jurídico, o Projeto de Lei do Senado n9 37, de 1980-
Complementar, quanto ao mérito, também merece prosperar. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Henrique de La Roque, Presi­
dente - Helvídio ;\iunes, Relator - Leite Chaves - Murilo Badaró - Ama­
ral Furlan - Almir Pinto - Bernardino Viana - Aderbal Jurema. 

PARECER N9 643, DE 1980 
Da Comissào de Finalll;as 

Relator; Senador Raimundo Parente 

Sob exame da Comissão de Finanças o Projeto de Lei Complementar, de 
iniciativa do ilustre Senador Humberto Lucena, que "dá nova redação ao dis­
po\iti\oo da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece cri­
térios e limites para a fixação da remuneração de Vereadores". 

Objetiva a proposição aumen~ar de 3% (três por cento) para 5% (cinco 
por cento) da receita efetivamente realizada no exercício imediatamente ante­
rim. l) limite da despesa com a remuneração dos Vereadores. 

Justificando seu projeto afirma o autor: 

"A Lei Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979, modi­
ficou a redação de vários dispositivos da Lei Complementar n9 25. 
de 2 de julho de 1975. 

A alteração mais importante introduzida pelo novo diploma le­
gaI foi a que permitiu que a fixação da remuneração dos Vereadores 
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ficasse vinculadas percentualmente ao total da remuneração dos 
Deputados Estaduais e não mais aos subsídios, como ocorria ante­
riormente. 

Conseqüentemente, melhorou bastante a remuneração dos Ve­
readores, com exceção daqueles que não puderam se beneficiar das 
vantagens da nova lei, face ao limite de 3% (três por cento) sobre/a 
receita realizada no exercício imediatamente anterior, fixado pelo 
art. 79 da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1975 para a des­
pesa com a rem uneração dos Vereadores, em cada município. 

Este projeto, portanto, o que pretende é elevar aquele percen­
tual para 5% (cinco por cento), num desdobramento lógico da Lei 
Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979 que, somente as­
sim, poderá alcançar o seu completo objetivo. Se a lei admitiu o au­
mento da despesa, deve permitir a majoração do percentual. 

Não é demais salientar o importante papel que desempenha o 
Vereador na vida político-administrativa dos municípios. E, como é 
óbvio, as suas despesas de representação política são crescentes, no 
contato diário com a comunidade que o elegeu. t. mais do que justo, 
portanto, que a lei lhe proporcione condições financeiras condignas, 
a exemplo do que faz com os demais titulares da representação po­
pular, na área do Poder Legislativo." 

A douta Comissào de Constituição e Justiça manifestou-se pela constitu­
cionalidade, juridicidade da matéria e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sem dúvida, a atualidade política brasileira não pode exigir o exercício 
honorífico da vereança. São grandes os encargos desempenhados pelos legis­
ladores municipais, quer no interior quer nas Capitais. 

Os elevados custos para que os Vereadores realizem sua ação política es­
tão a recomendar a alteração legal proposta. 

E a elevaçào do limite de 3% (três por cento) para 5% (cinco por cento) 
tem o grande objetivo de possibilitar melhor remuneração aos Vereadores. 

Sob o aspecto financeiro - que nos cabe analisar - vale ressaltar que as 
despesas de representação política são crescentes em face da realidade infla­
cionári~ que atinge a vida brasileira. 

O contato do Vereador com a comunidade que o elegeu deve ser perma­
nente, o que exige condições financeiras condignas. 

A nte as ralões apresentadas, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980. - Cunha Lima, Presidente 

Raimundo Parente, Relator. - Affonso Camargo - Saldanha Derzi -
João Lúcio - !\1aúro Bene\ides - Amaral Furlan - Tancrcdo Ne~es - Men­
des Canale. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF-
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 701, de 1980 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 37, de 
1980 - Complementar. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.o 37, de 1980 - Complementar, que dá nova redação 
a:o dispositivo da Lei Complementar n .O 25 , de 2 de julho de 1975 , 
que estabelece clitérios e limites para a fixação da remuneração 
de Vereadores. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1980. - Adalberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale . 

ANEXO AO PARECER N.O 701 , DE 1980 

Redação final do Projeto ,de Lei do Senado n .O 37, de 
1980 - 'Complementar, !que dá nova redação ao art. 7.0 

da !Lei Complementar n.O 25, de 2 de julho de 1975, que 
estabelece critérios ,e limites para a fixação ida /remunera­
ção de Vereadores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 7.° da Lei Complementar n.O 25, de 2 de julho 
de 197'5, passa a vigorar com a: seguinte redação: 

"Art. 7.° A despesa com a r emuner::tção dos Vereado­
res não poderá, em cada Município ultrapassar, anual­
mente, 5% (cinco por cento) da receita efetivamente rea­
lizada: no exercício imediatamente anterior." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° R evogam- se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção II) de 17-9-80 

Cel!1tro Gráfico do Senado Federal - BI'lliSília - DF 

800/9/80 
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Em c23 de setembro de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados , 

nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei do Senado n9 37, de 1980, constante dos autógrafos 

juntos que "dá nova redação ao art. 79 da Lei Complementar 

n9 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e li 

mites para a fixação da remuneração de Vereadores". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 'Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. ~' U . .ll ~ . 

SENADOR GABRIEL HERMES 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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Dá nova redacão ao art . 79 da Lpi , 
Complementar n9 25, de 2 de julho 
de 1975, que estabelece critérios 
e limites para a fixação da remu­
neração de Vereadores: 

o CONGRESSO W\CIONAL decreta: 

Art. 19 - O art . 79 da Lei Complementar n9 25,de 

2 de julho d~ 1975, Dassa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 79 - 11. despesa com a rermneração dos Verea 

dores não poderá, m cada ~unicípio,ultrapassar,anual 

mente, 5% (cinco por cento) da receita efetivamente 

realiz3da no exercício imediatamente anterior . " 

Art . 29 - Esta Lpi entr3 em vigor na data de sua 

publicaç;o . 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, E~1 l3 DE SETEMBRO DE 1980 

VIANl\ 

Presidente 

JON/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO 

Assunto 

Serviço 

Exmo Sr 
Deputado Flávio Marcíli 

Machado, 07 de Outubro de 1.980 

00 Senhor Secretário-Geral da Mesa . Anexe- se ao 
processo relativo ao Projeto de Lei n9143/80. 
Em , ~ ~ / 10/80 . 

</ 

Presidente da ~.~a dos Deputados 
A 

DO Presidente da eamara dos Deputados 

Brasília - DF 

Prezado Deputado , 

-Em nossas maos , o telegrama do Senador ' 

Humberto Lucena , propondo o aumento do percentual de 3% para 5% ' 

da receita municipal para efeito de cálculo de vencime nto dos ve -

readores . 

Na oportunidade, estamos solicitando o ' 

apoio de Vossa Excelência para a aprovação do projeto na Câmara ' 

Federal. 

ma e consideração. 

Reiteramos a Vossa Ex c elêocia nossa esti 

Atenciosamente 

I 

Cleuton Pereira Gonçalves 

Presidente 

/l 
\ 

tJf José Israel da Silva 
, . 

SecretarJ.o 

\ 
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Câmara Municipal de Muniz 
MUNIZ FERREIRA 

.. - ........ _-~ - ---

Ao Senhor Secretário-Geral da r.1:!sa. 
processo relativo ao Projeto de lei 
Em, c;l') /11/80 . 
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Câmara Municipal de Cidade Gaúcha 
ESTADO DO PARANÁ 

Ofíci o N. o. ______ ~~!.C_Q.:. ______ _ 

Cidade Gaúcha, 13 de novembro de 1.9PO. 

Senh or Deputado 

f.D Senhor Secretário-Geral da Mesa. lmexe-se ao 
processo relativo ao Projeto de Lei n9 143/80. 
Em, J ;2~ /11<:0. 

L~-l...---l I 

PresiCEnte da câmara d s Ieputados 

honrada satisfação que vimos à presença 
de V. S., solicitar vossa valiosa atenção empenho, no sentido / 
de que seja aprovado o Projeto de Lei d Senador Humberto Lucena, 
que j á f oi aprovado no Sen.ado Federal, e que agora depende tão 
somente da aprovação da câmara dos Deputados. 

O referido kTojeto de Lei trata da elevação / 
... 

de tre s pira cinco por cent o a o percentual da Re cei ta Munici pal, 
destina do a remuneração dos vereadores. 

Esperando podermos contar com a costumeira a -
tenção de V.S., a presentamos aqui, protestos de alta estima e con 
sideração. 

EXI,I0. SR. 

FUVIO :MARCILIO 
MD. DEFUTADO FEDERAL 
FRASILIA. - DF. 

9"YAY" n te, 

(?; Ideval Ferrarini 
"residente. 

E n c a m i n h e - s e. 

Em ~_ I! I 

"h-; . ~ 
o-Gera l da Mesa 

--~~~---------------

"UN\DOS CONSTRUIMOS A CIDADE GAÚCHA" 

l · 
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ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Maranguape 

Oficio n Q 20u/GO. 
"-

Do Presidente da Caaara Municipal 

Ao Exrao . 
.... 

Sr . Presidente da Caoara dos Deputados 

___ RA.:>ILIA- DF. Ao Senhor Secretário-Geral da M=sa. Anexe-se ao 
processo relativo ao Projeto de Lei n9 143/80 . 
Em, ~ /11/80. 

~~L-~ 
Presidente da câmara do 

CQ~:n V. Exa . que esta Câwara a1rovou, na' 
~ 

sessao de 11 do corrente, requerioento do veread -Se.Jastiao I 

de uliveira e Silva, no qual encarece aprova ProJeto C.e' 

Lei do Senador " tll:l crto Lucena, elevando de 3/~ para 5, a I ase 

de cálculo dos suusídios Qos vereadores , con relação a arreca-
-daçao do l\iunicilÜO . 

EstandQ certo que essa ilustro Câuara dará aGI 

" I-rojeto eo. referencia, o seu uerecido apoio, valüo- uo da 0lJor-

tunidade gara renovar a V. Exa . estim.a e alta consideração • 

Atenciosaoente. 

Francisco _u~o de Alencar 

- Presidente -

Em ~ I ( I , \ E n c a m i n h e - s e. 

?1"1 '- & é/, ?v---........ 
Sec 9 . ário-Geral da Me f, 8 
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~ (AMARA DE VER E A DORES 
- - ---- -- ~ I ' ' 

M UN I Clr:> IO DE 

--._- - -
DO PRESIDENTE:DA o.bwu. MUNIOIPAL DE MARAGOJIPE 

AO :I1M4. SR. Dl!. l'Ú1ff@ MAmIaIO, Dl). PRESI:E>ENTE :DA etMARA ])OS 

DElUTA.DOO. Em lQ de .evem'DN de 1910. 

Assunto (Selioi taçãe 

N.O '3,1: o. 
faz) 

Sellher Deputade: 

Ao Senhor Secretário-Geral da H::sa. Anexe-se ao 
processo relativo ao Projeto de lei n9 143/ 80. 
Em, ~11/80 

Z- ,~ 
Presidente da câmara dos I):; 

A 

Em ne e da Oamara MUldoipa1 de Marageji:pe , de t. -
... A 

da a eua pepUlaçae, 'Viaee eelioitar de ])Pj1l1ente Presidente da a.lia -
ra àes Deputades, te'e e erapeüe junte ae. Selaad.rea e Deputacles/ 

oe ])e •• tes de P. D. S., Jle sentiie de vetare ... f'aver da Eme.da/ 

já apreTada pele S ade, que dá neva redaçãe a Lei àee DReaéoime., 

.ajer&a~e de trê8~ para ci_oe per oe te (5~) e se. Jercentual. 

Tal Dl dida a ser oeJlorellizada, dará aee Mnmjo!pie. 

brasileires alviçareiras e peranças para à realizaçãe de e.ras / 

indiepeuáveis ae be. estar iee !leue Mu:m.!cipell e aaier :rertaleej.'­

me te ele .esee Partid.. De.ecrátia. S.oial para fatures plei·t •• 

, A 

Na oerteza de que V. Excia. aàetara ae previdell-, . 

cias oaD1ve1s; eubecreve •• -.ee atencies ente, 

(ANDÜ STA, .u . ...,..,IDENTE 

DA otn!!). 

E n c a m i n h e - s 8. 

Em .:bJ I I 1 , Q à 
1-'-s-re"'cr~G~" 11: 

( 

eu r ' -



Esta.do da Bahia 

Câmara de Vereadores de Cravolândia 
eRA VOLÂNDI A - B AHIA 

kJ Senhor Secretário-Geral da r..'Bsa. An=xe~se ao 
proCESSO relativo ao Projeto de Lei Complerren­
tar n9 143/80. 
Em, ..2..0/11/80 • 

sid:mte da câmara dos 

Of". Nº 88/80 

EJr. 27 de Outubre de· 1980 

Da: a C_ara l{uai cipa1 ele Crave1aniia - BA. 

A.: EXJIº Sr. reei.ente da C_ara àea Deputa.e. 
, 

Dr. P1avie 

Sr. Presidente: 

Est .. es buscande e apeie de V. Exa,ce.e 1ider ae Ge­
verne da Naçãe - Presidente ~iguereàe, para aprevaçãe de Preje­
t .e de Lei de Se.Dader HllIlberte Lucena t c.. aprevaçãe .e Seftaie / 
que encaJIillhai. a Capara Feflera1 será apreciada e sub.'eti.e a / 
vet.açãe. 

Os Vereaàeres d~ tede Brasil, te. i.ensa gratidãe ae 
Exaº Sr. Presidente da Republica, que refer..u1eu a Lei C. p~e -
llientar Jiiº 25 , est,enclena. a De aes Edis, e agera fleseju que /// 
&perte nessas .ães, para de lenge, fazer.e. e .es •• , per inter­
meaie de V. Exa Sr. Deputade; per que es vere •• eres àea peque -
n.s Mumieipl.s cle pepu1açãe inferier a 10 . 000 habitantes, Rã. / 
f'.ra., reaaente 'benef'iciades, ce. e .iniBe àe ~ censtante da 
Lei Ce.p1eJ1entar liº 38 /11/79. Est.... pedinde aprevaçãe ti Pre 
jete que eleva ie 3% para 5% calcule da re.mmeraçãe e eenfiameã 
JIle Sr. Preaie1ent,e e eJI nesses deputades f e je:raie'. 

Ce. pretestes ia .ais elevada estiBa e apreç •• 

1º Sec. e1a 

Mesa da C_ara. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 

116/S0. 

PRAÇA GUIDO PEROZIM, 531 - FONE 288 
CEP, 15,895 - C E D R A L - EST. DE SÃO PAULO 

C G C - M F 49,990,567/0001 -41 

Cedra1, 21 de novembro de l . 9S0 . ~~~ 

Ao Senhor Secretário-Ceral da r,-Esa. Anexe-se ao 
processo relativo ao Projeto de Lei n9 143/80. 
Em, cE /12/80 . 

Senhor Presidente: 

• 

Presidente da câmara dos Deputados 

Cumpre-me encaminhar a Voss a Excelência có-

pia autêntica do Requerimento nº 42/S0 de autoria do Vereador 

Sr. Joaquim Arlindo Gonçalves , subscrito ainda por outros Srs. 

edis aprovado em sessão ordinária realizada no dia 19 de no -

vembro do corrente ano . 

Valho- me do f eliz ensejo para apre gentar-lhe 

os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente , 

( 
=Daniel Coelho -

Pr es idente 

~ o ,... ... xm- . ;:lr. 

DEPUT ADO FL~VIO ~ARC ILIO 

" DO . Presidente da Camara dos Deputados 

BRA SfLIP, - DF. 



CAMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 
P RACA GUIDO PEROZIM, 531 - FONE 288 , 

( C 6 P I A ) 

CEP, 15.8 9 5 - C E D R A L - EST. DE SÃO PAULO 
C G C - M F 4 9 .990.:567/0001-41 

REQUERIMENTO Nº 42/80 

Se~~or Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Não devem desconhecer, Vossa Excel~ncia e no­

bres pares, que está em trâmite na Câmara dos Deputados, Proje­

to de lei já aprovado pelo Senado de autoria do Senador Humber--
to Lucena, elevando de três para· cinco por cento o percentual 

da Receita Municipal, destinado a remuneração dos Vereadores. 

REQUEREI'.mS à IÍ1esa, ouvido o plenário, na for­

ma regimental , seja oficiado ao Presidente da Câmara dos Deputa -
dos, em Brasília-DF., solicitando, em nome desta Câmara" infor­

mações atinentes ao estágio de votação em que se encontra refe­

rido Projeto de lei. 

Sala das sessões, 19 de novembro de 1.980 . 

ae) Joaquim Arlindo Gonçalves 
Antonio Garcia 
Raphael Campanha 
Irineo Beolchi 
Luiz Guareschi 
Daniel Coelho 

Confere com o original. 

Secretaria da C. M., em 21 de novembro de 1.980. 

V I S T 

U7./'~ L ' 
1\dministrativo= 

-
(----~~~~~~~~~~ 

= Presidente -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 143, DE 1980 

Dá nova redação ao art. 79 da Lei 
Complementar n9 25 , de 2 de julho de 
1975, que estabelece critérios e limi 
tes para a fixação da remuneração de 
Vereadores. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Aprovado pelo Senado da República, o Projeto de Lei 

Complementar n9 143/80, pretende fixar em 5% da receita efeti 

vamente realizada no município, dàftr6 teto para a despesa de 

remuneração dos Vereadores. Modifica esta proposição o art. 

79 da Lei Complementar n9 05/75,visto que,~ixa em 3% o teto 

para a citada despesa em favor dos representantes do povo na 

câmara local. 

A matéria há de ser estudada nesta Comissão no seu 

aspecto constitucional, cabendo à Comissão de Finanças,entrar 

no mérito das implicações orçamentárias decorrentes da provi 

dência pretendida no projeto . 

De acordo com o art. 15 da Constituição da Repúbli 

ca no seu parágrafo 29, está indicado que a remuneração dos 

Vereadores, estabelecida pelas respectivas Câmaras para a le 

gislatura seguinte, será fixada segundo os critérios de Lei 

Complementar Federal. Ora, o que se propõe aqui, é um Proj~ 

to de Lei Complementar Federal fixando o quantitat ivo de acor 
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OER 6 . 07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

do com aquele mandamento constitucional, sendo a matéria de 

competência do legislador parlamentar. ~ portanto, plenamente 

compatível com os cânones da Lei Maior o projeto em tela, que 

por isto, poderá ter o seu devido andamento regimental para a 

apreciação do seu conteúdo na Comissão competente. 

~ de se aprovar, portanto, o presente projeto por 

ser constitucional, de boa técnica legislativa e não ferir o 

preceito da juridicidade, sendo esse o nosso voto. 

Sala da Comissão, * 4 O E Z 1980 

, ,. , ~ - . , 

Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
d ' 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "Ali, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complemen -

tar n9 143/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Gomes da Silva - Vice-Presidente no exercicio da 

presidência, Bonifácio de Andrada - Relator, Brabo de Carvalho, Ed -

gard Amorim, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, João Gilberto, Lázaro 

de Carvalho, Nelson Morro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo e Tarcisio 

Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 4 de dezembro de 1980. 

no 

exercicio da Presidência 

( 

Deputado ONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

I 
) , 
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~âmara municipal de rm::aboão da ~crrQ 
~ st n do d t ~ ã.o tl G U (o 

GABINETE DA PRESID~NCIA Taboao da Serra, 30/março/1 981 

18-0-81 
Ao Senhor Secretãrio-Geral da Mesa. 

Anexe-se ao PLC nQ 143/80 

Em, /04/8~4 

Ao 
Exmo. Sr. dos Deoutados 

NELSON MARCHEZAN 

MO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasi1ia - DF 

Sr. Presidente: 

Aliando-nos ã iniciativa da Câmara 
Municipal da Estância Turistica de Poã, vimos encare 

cer o valioso apoio de V. Exa. no sentido de que o 
projeto de lei complementar modificando de três para 

c inco por cento o percentual do t eto máximo da recei 
ta efetivamente arrecadada pela municipalidade na 
a plicação dos s ubsidias de vereadores, seja aprovado 
pela Câmara dos Deputados. 

Sabedores somos de seu alto espiri 
to municipalista o que nos permite contar com sua 
atenção. 

Na oportunidade, endereçamos as 
nossas considerações de estima e apreço. 

COLA VIVILtCHIO 
Presidente 

l"C:V _ 
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CAMARA MUNICIPAL DE DI ADEMA 
E STADO D E S Ã O PAULO 

OF. P. n9 123 /81.-

ASSUNTO: Manifesta apoio ao Requerimento da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Poa:-

Diadema, 18 de março de 1 981. 

Excelentíssimo Senhor, 

Ao Senhor Secretã 
ao PLC n9 143/8 
Em, /0 

Pres i den t e da 

-Geral da Mesa. Anexe-se 

a dos Deputados 

Pelo presente, cumprimos o grato de 

ver de manifestar a Vossa Excelência, o irrestrito apoio desta 

Edilidade aos termos do Requerimento n9 22/81, de autoria do Ve 

reador Ramon Ruiz Lopes Filho, da Câmara Municipal da Estância 

Turística de poá, neste Estado, que solicita urgentemente a apro 

vação da matéria em que modifica o percentual para calculo de 

subsídio de Vereadores em todo o país. 

Sendo só o que nos apresenta para o 

momento, aproveitamos ao ensejo para externar a Vossa Excelência 

os protestos de alta estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

DD. Presidente da Câmara dos 

L l:- -r: ' . /J-P ~~ ~ Y -J / . 

~~--<-Q ~~ "'h., Le 3c ~~ 
Deputados~ c: - .;Lf-'" . ~ ,l-, 1-1- CL.-r " 

câmara dos Deputados, Ed. Principal 

70 . 160 - BRASILIA - DF.-

CYS.­

Mod. 01 



RL.<,ETENTE: Câmara Municipal de Mau6 
ENDEREÇO: Praça 22 de Novembro, 52 Mau6 - S.P. 
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PRESIDÊNCIA 

oficio nº 220/ 81 

Processo 20 . 943 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUA 

S. P . 

, 
Maua , 25 de março de 1 . 981 

Ao Senhor Secretãrio-Geral da Mesa. 
Anexe-se ao PLC n9 / 3/80. 
Em, /04/Sy 

Senhor Presidente . ÜZ 
~eSidente d~ Câmara dos DeputQ,dQs. 

, A 

Passamos as maos de Vossa Excelencia , 
, , A "-

exemplar de mate ria da Egregia Camara da Estancia Tu -
, , 

ristica de Poa , acolhida por esta Casa por unanimida -
~, , 

de de votos , em sessao ordinaria realizada no ultimo' 

dia 23 . 

Ao enseJo , apresentamos a Vossa Exce -
A ~ 

lencia , nosso real apreço e consideraçao . 

Vereador Admir Jacomussi 

Presidente 

~ . V ~/ , . 

Exmo . Sr . 

Deputado Federal Nelson Marchezan 
A 

DO . Presidente da Camara dos Deputados 
, 

BRASILIA - DF 

mjm . /dal . 
eM • 2 . 4000 • 4/80 
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Secreta r l. 
/ 

( 'I -, 
REQ DER IY.:sNTO N Q_r_~--':;..;...'- ..... .181 

. . PROCESS O N 1( ___ l _~-_~----"/81 

, 

O Senado Federal aprovou Projeto de Lei Conple~entar , em que 
, 

modifica o percentual para calculo de subsidio de vereadores ~ t~ 

do o país. justificando que existe na 1e1 , em vigor vante.f:ens parai 
alguns Mun1c1p10s em prejuizos de outros. 

Para regularizar a situação, os membros do Senado da. nepúbl! 
Ca a:x1if"1caram de 3 pa.,ra 5 por cento o p~rcantual ~omo . této ILáximo 
da rece1ta efetivamente arrecadada pela municipal1dade~ 

O proj eto agora está tramitando pela Câmara dos Deputé'.1os F~ 
derais e até poâco tampo es~ava nas ~os do deputado Bonif~:1 0 da 
Anêra1a, que pela Comissão de Constituição e Justiça deveria -~ -I 

tir parecer a r e speito. , 
Ora, esse e um assunto que diz respeito diretarnGnte ao ver'::.1 

d'Jr • .1' que torna-se necess&ria u;na definição , pa.ra evitar e:>:ta:;8!l 
, . 

te a disparidade existente entre as Caruaras Hunic1pais dos grandes 
centros e aquelas que se encontram localizadas em Y.unicip1os de ~~ 

nores recursos. 
Ka Câo&ra Foderal , o Projeto de Lei C o~pl~Dantar l evou o nú­

mero ]/~80 e possivelmente seja incluido na Ordem do D1a para de­
bates DO decorrer do prórimo mes de Março ou me~o Abril. 

As sim sendo. torna-se imperativo que os Vereadores se ~aD~-1 

restem a respeito, objet1vamo a levar aos Parlaoente..res da. C~?.ra. 
dos Deputados a posição da classe poli tlca de base" .. Diante do E)Cposto . REQtJl:RI:HOS A }T:3.~ t em regiDe de (l:"-gc:lcla, 
seja oficiado ao Exmo. Sep~r Deput~ o Bonifúc io de AndrRda, bu -
COlJO ao Presidente da Câoara dos Deputados o às lideranças d ?..5 di­

versas bancadas, solicitando a a rováção da natcria o nais rapl1a-
~ , A nento possi vele ReC1uoreno s p..1ru:4a, que se j aro €; vl.-.~a s CC1:: ~;: - S :: s C;.,-

t! :. s Eunic1pais da G ... ~"1d a são Pa.ulo, sollei trnJo n.poio~t 

Sala das Sessões, em 13 da fevereiro da 1981 
\ 

RlJ10N RGIZ LOPES FIL.qO = Vere~' o . '., 
----, 

I \ 

...... ---

., , -

Rua 26 de Março. 72 
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ESTADO DO PIA Uf 

Câmara Municipal de Esperantina 
<; L{ (,. "l <=> 

OF!CIO Nº 42/81 Esperantina, 25/ABRI~19 1. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Esperantina 
Ao: Exm~ Sr. Presidente da Câmara Federal 
Assunto: Informações (solicita) 

Ao Senhor Secretãric-G 
ao processo relativo 

t~esa. Anexe-se 
145/80.. 

Em, .2~ /05/81. 

Exmi Sr. Presidente Presidente os Deputados 

Vimos a V.Excia . para solicitar, 

fornecidas informações acerca da 

muito e arecidamente, 

elevação de 3% para que nos sejam 

5% da receita do Município, ano anterior , no que se refere ao cálculo 

dos s ubsidios dos Vereadores . 

Na qualidade de presidente da Câmara Municipal de Espe -
rantina preocupa-nos a melhoria dos subsidios dos Edis desta Comunida -
de, motivo que nos leva a importunar V.Excia. 

Na certeza do atendimento de V.Excia a esta nOSSa soli -
citação, antecipamos agradecimentos ao tempo em que reiteramos-lhe pro -
testos de consideração e estima. 

Exmi Sr. 

Deputado Nelson Marquezan 

MD . Presidente da Câmara Federal 

Congresso Nacional 

BRASíLIA - DF 

Presidente da. Câ a.ra ?Yll.l ni~ ; !;. al 

I;SPERAN' INA - ~'I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 143, de 1980 

1 

I - R E L A T 6 R I O 

"Dá nova redação ao art. 79 da Lei Com­
plementar n9 25, de 2 de julho de 1975, 
que estabelece critérios e limites para fi 
xação da remuneração de Vereadores." -

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado LEORNE BEL~M 

Aprovado pelo Senado Federal, vem a esta Casa 

o presente projeto de lei em atendimento ao preceito inscrito 

no art. 58 da nossa Carta Magna. 

O objetivo da proposta, de iniciativa do emi­

nente Senador HUMBERTO LUCENA, consiste em alterar a redaçaodo 

art. 79 da vigente Lei Complementar n9 25, de 1975, para ele -

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

var de três para cinco por cento da receita efetivamente rea­

lizada no exercício imediatamente anterior o limite máximo 

dos encargos com a remuneração de Vereadores. 

Fundamentando sua psoposta, adverte o insigne 

Parlamentar que, no mister, a alteração introduzida na lei ver 

tente pela Lei Complementar n9 38, de 1979, resultou em subs -

tancial melhoria da remuneração dos Vereadores, face à vincula 

ção de tais encargos à remuneração total dos Deputados Estadu 

ais, exceção feita àqueles que dela não se puderam beneficiar, 

dado o limite percentual máximo que a lei vigente autoriza.Nes 

se contexto - adianta - a presente iniciativa "pretende elevar 

aquele percentual para 5 % (cinco por cento), num desdobramento 

lógico da Lei Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979, 

que, somente assim poderá alcançar o seu completo objetivo". 

Ao apreciar a matéria a douta Comissão de 

Constituição e Justiça opinou, através de sua Turma "A", e à 

unanimidade de seus membros, pela constitucionalidade, juridi­

cidade e boa técnica legislativa do projeto, o qual vem a este 

colegiado para sobre ele manifestar-se quant0 aos .aspectos finan 

ceiros, a teor do art. 28, § 79, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

11 - V O T O D O RELATOR 

Inegavelmente, o terna que a proposta sub 

examine abriga reveste-se de significativa relevância, dado o 

caráter de justiça nele preconizado. Por isso, não podemos dei 

xar de render as nossas sinceras homenagens ao insigne Autor, 

pelo feliz senso de oportunidade que sua iniciativa encerra. 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

Com efeito, não há negar que a esmagadora maio 

ria dos representantes populares das nossas comunas exibe um 

padrão remuneratório extremamente aviltante, portanto incompatí 

vel com a relevância do papel que lhes é reservado no quadro 

pOlítico-administrativo municipal. Ademais, conforme nos é 

possível perceber, o espírito da Lei Complementar n9 38, de 

1979, é, dentre outras coisas, corrigir tal distorção, quando 

autoriza cálculo do valor remuneratório daqueles representantes 

com base no total percebido pelos Deputados Estaduais. Na 

verdade, o espírito da lei deixou de ser atendido em sua pleni­

tude, posto que, em casos de freqüente ocorrência, o teto máxi­

mo de 3 % da receita efetivamente arrecadada no exercício imedia 

tamente anterior já havia sido atingido. 

Convém ser dito, por oportuno, que o diferen­

cial de alíquota, resultante da elevação proposta, por infinita 

mente pequeno, repercutirá de forma suave as finanças munici 

pais, de modo que não visualizamos qualquer possibilidade de 

transtornos de ordem financeira para os municípios, tampouco o 

comprometimento dos programas de governo de que resultem benefí 

cios p ara as populações interessadas. 

Diante dessas considerações, VOTAMOS, no méri 

to, pela aprovação do projeto de lei. 

Sala da Comissão, em ~ de /
f(~ 

de 1981 

fede 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS D EPUTADO S 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS A O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 143/80 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinãria 

realizada no dia 21 de maio de 1981, opinou, unanimemente, pela 
APROVAÇAO do Projeto de Lei Complementar nQ 143/80 - do Senado 

Federal - nos termos do parecer do relator, Deputado Leorne Be­
leme 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Luiz Baccarini, Presidente, Olivir Gabardo e Vicente Guabiroba, 

Vice-Presidentes, Jose Carlos Fagundes, Airon Rios, Fernando Ma­

galhães, Ruy CÔdo, Athiê Coury, Marão Filho, Jose Mendonça Beze~ 

ra, Christovam Chiaradia, Leorne Belem, Honorato Vianna, Hilderi 
co Oliveira, Helio Garcia e Alberto Goldman. 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 19 81 

, 

LUIZ BACCA.RINI 
Presidente l 

/ 

LEORNE BELtM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao art. 7º da Lei Compleme 
25, de 2 de julho de 1975, que estabelece crité­
rios e limi tes para a fixação da remuneração de 
Vereadores ; tendo par ceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, p~la constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica ~egislativa ; e, da Comissão 
de Finanças, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, de 1980, a 
que se referem os pareceres) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 143, de 1980 
(Do Senado Federal) 

ná nova redação ao art. 7.° da Lei Complementar n.o 
25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites 
para a fixação da remuneração de Vereadores. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finan­
ças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 7.° da Lei Complementar nO ~5 . de 2 de julho 
de 19715, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.0 A despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá, em cada Município , ultrapassar, anualmente , 
5% (cinco por cento) da receita efetivamente reali­
zada no exercício imediatamente anterior." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal 23 de setembro de 1980. - Senador Luiz Viana, 
Presiden te. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPDElMENTAR N.o 25, IDE 2 DE JUDHO iDE 19715 

Estabelece critério e limite para a fixação da remu­
neração de Vereadores. 

Art. 7.° A despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá, em cada Município, ultrapassar, anualmente , 3% (três 
por cento) da receita efetivamente realizada no exercício ime­
diatamente anterior. 



t:'. 
o ., 
<li , 

.., .. 
)( 

'iij 
u 

o 
CIO 
cn ..--M 
'o:t ..-
o 

oZ 
~o.. 
~..J 
.30.. 

-2-

Parágrafo UlllCO. Se a remuneração calculada de acordo com 
as normas do artigo 4.° ultrapassar esse limite . será reduzida para 
que não o exceda . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N.o 38 , DE 113 DE NOVEMBRO DE 1979 

Modifica a redação de dispositivos da Lei Complemen­
tar n .O 25, de 2 de julho de ,1975, que estabelece critérios 
e limites para a fixação da remuneração de Vereadores. 

O Presiden te da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguin te Lei Complementar: 

Art. 1.0 Nos arts. 1.0, 2.0. e seu : 1.0, e art. 5.° da Lei Com­
plementar n.O 215, de 2 de julho de 1975, substitua-se a palavra 
" remuneração" por "subsídio". 

Art. 2.0 Os disposi tivos da Lei Complementar n.O 25 , de 2 de 
julho de 1975, abaixo enumerados, passam a vigorar com as se­
guintes alterações: 

T"" 

"I:t 

"Art. 1.0 

Parágrafo único . Na falta de fixação do subsídio a que 
se refere o caput deste artigo. poderá a Oâmara Municipal 
eleita fixá-lo para a mesma legislatura. observados os cri­
térios e limites estabelecidos nesta Lei, retroagindo a vi­
gência do ato à data do início da legislatura. 

Art. 4.° A remuneração dos Vereadores não pode ultra­
passar, no seu total, os seguin tes limites em relação à dos 
Deputados à Assembléia Legislativa do respectivo Estado: 

I - . ... . ...... . ....... . .... ..... .. ........... . .. ........ . 

II _ ..... .. .. . .. .. . ... ........ .. .. .. . ............... .. . . 

III - .. ..... ...... . . ...... . ......... .... . ... ... . ... . ... . 

IV - . ... . . ................... . ............. ....... .... . 
V - .. .. .. ... . ........ . . . .. . . ... .. . . ................... . . 

VI - ...... . ........... . . ... . ..... ... ........... . . .. .. .. . 
VII -

VlIII -

IX -

.. .. .... . . .. ............................... . . .. ... 

x - a remuneraçãà mínima dos Vereadores será de 3% 
(três por cento) da que couber ao Deputado Estadual, po­
dendo, nesse caso , a despesa ultrapassar o percentual pre­
visto no art. 7.° 
Parágrafo único. Arem uneração dos Vereadores dos Ter­
ritórios do A.mapá, Rondônia e Roraima será calculado 
com base na dos Deputados às Assembléias dos Estados do 
Pará, Amazonas e Acre, respectivamente . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 6.° Poderão as Câmaras Municipais at 
muneração dos Vereadores ' para a mesma legis tura 
quando ocorrer fixação ou reajustamento da remuneração 
dos Deputados dos respectivos Estados, observado o dis­
posto no art. 4.°" 

Art. 3.° Fica revogado o art. 3.° da Lei Complementar n.O 25, 
de 2 de julho de 19715 

Art. 4.0 Poderão as Câmaras Municipais, na legislatura em 
curso, atualizar a remuneração dos Vereadores, segundo os crité­
rios da presente Lei. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário 

Brasília, 13 de novembro de 1979, 158° da Independência e 91° 
da República. - JOAO FIGUEIRiEDO - Petrônio Portella. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 143-A, de 1980 

(Do Sen a do Federal) 

Dá n Ova redação ao art. 7.° da Ler Complementar 
n.O 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e 
limites para a fixação da remuneração de Vereadores; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva; e, da Comissão de Finanças, pela apro·vação. 

(Projeto de Lei Complementar n.o 143, de 1980, a que 
se r efer-em os p ar eceres.) 

o. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 7.° da Lei Compl<ementar n.O 25, ' de 2 de 
julho ' de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.° A despesa com a remuneração dós Verea­
dores n ã o poderá, em cada Município, ultrapassar, anual­
m ente, 5% (cinco por cento) da receita ef·etivamente rea­
lizada no exercício imediatamente anterior." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado F ede r al , 23 de setembro d'e 1980. - Senador Luiz Via­
na, Presidente. 

· . 
· . 

LEGlSLAÇAO ClT ADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 25. DE 2 DE JULHO DE 1975 

Estabelece critério e limite para a fixação da remu­
neração de Vereadores. 

~ . "' , ' .. ~ . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ," . . . . . . . . . . . ' . ' . . . . . . . . 
O"; :" 

· . . ................ . ......... . . . ......... ... . . ..... . . .. ........ . . . . 



-2-

Art . . 7.° A despesa' cum ' a remuneração dos Vereadores não 
poderá, em cada MuniCípiO, ultrapassar, anualmente, "3 % (três 
por centO ) da receita ef.etivamente realizada nO exercício imedia-
tamente anterior. . 

Parágrafo único . Se a remuneração calculada de acordo com 
as normas do artigo 4.° ultrapa,s.s a r esse limite. será reduzida para 
que não o exceda . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N.o 38, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Modifica a redação de dispositivos da Lei Complemen.­
tar n.O 25, de 2 de julho de 1975, lClue estabelece eritéri-. 
e limites para . .a . fixação da .remuneração de Vereadores . 

. . O Presidente da República: 

Faç.o s aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanêiono a 
segu.in'e Lei Complementar: 

Art . 1.° Nos arts. 1.0. 2.°, e seu § 1.0, e -art. 5.° da Lei Com­
plementar n .O 25, de 2 de julho de 1975, ~ubstitua-Se a palavra 
" remuneraç,ão" por subsídio". 

Art. 2.° Os dispositivos da Lei Complementar n.o 2'5, de 2 de 
julho 'de 1975, abaixo enumerados. passam. a vigorar com as se­
guin tes alterações: 

.. "Art. 1.0 

P,arágrafo ún!co. Na falta de fixaç.ão do subsidio a 
Que se refere o caput . deste artigo, poderá a Câmara Mu­
nicipal eleita fixá- lo para a mesma legislatura, observados 
os critérios e limi'es es tabelecidas nesta Lei, retr'Oagindo a 
vigência do ato à dat·a do início da legislatura . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 4.° A remuneração dos Vereadores não pode ul­

trapassar. no seu total, ·os seguintes l!mitesem .'relação à 
dos- Peputados à Assembléia Legislativa do respeCtivo .E;s-
t,Rdo : . . 

1 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' , . ...... . . 
II - ......... . .............. . ..... . ..... : . .... : .. .. .. .. . . . .. . 
m - .... . .... . _ .... . ... . . . . . ...... . ...... .. . .. ... . . . 
IV - . . ... . .... . ..... . ......... .. . . ....... .. . . . .. .... . 

V - ..... .. . . .. . ... . ..• . •..... . .. . ........ . ... . .... .. . ,. 

Vl - ..... -... . .............. .. ...... . ..... . ...... . .. . . 
. VII - . . .. , : . , .. ... . ! ., ' • • • • _ •• • • ' . ' ••• • •• • •••• : , • , •• ! .. . .. . 

VIII - .................. . .. .. ........... . ..... ........ . 
IX - ........... ' . ......... . . . ...... . .. .. ....... .. ' .' . . .. . 

X - a remuneração ' mínima dos- Vereadores ' será de 
3% (três por cento ) da que couber ao Deputado Estadual, 
podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o percentual 
p revisto no art. 7.° 

( 
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, , Pará.grafo único, A remuneração dos Vereadores dos 
, Territórios do Amapá . Rondônia e Roraima será calculada 

com base na dos Deputados às Assembl'éias dos Estados do 
Pará, Amazonas e Acre, respectivamente, 

Art. 6.° Poderoo as Câmaras Municipais atualizar a 
remuneração dos Vereadores para a mesma legislatura 
quando ocorrer flxação ou reajustamento da remuneração 
dos Deputados dos respectivos Estados, observado o dis-

-' . ,postô no art. 4,°" 

.:'" Art. 3.° Fica revogado o ar' . 3.° da Lei Complementar n,O 25, 
'd..e 2 d'e julho de 1975. 

Art. 4.° Poderão as Câmaras Municipais . na legislatura em 
curso. atualizar a remuner,ação dos Vereadores, segundo os crité­
Jios : ~apresente Lei. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
, :'Art, 6.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

, , - ~ , 'I ' . 

.. Biasil:a , 13 de novembro de 1979, 158.° da Independência e 91.° 
da República, - JOAO FIGUEliREDO - Petrônio Portella.. 

P AREOER DA COMIIOOAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I e II - Relatório e Voto do Relator 

Aprovado pelo Senado da República, o Projeto de Lei Com­
plementar n.O 143/ 80, pre·ende fixar em 5% da receita efetiva­
mente realizada no município. o teto para a despesa de remunera­
ção dos Vereadores. Modifica esta proposição o art. 7.° da Lei 
Complementar n.O 5/75, visto que . esta fixa em 3% o teto para. a 
citada despesa em favor dos representantes do povo na Câmara 
:ocal. 

'A materiahá de ' ser estudada nesta Comissão no seu aspecto 
·Q91'lStrl,l~i<!nal. cabendo à Comissão de' ,Finanças, entrar no mérito 
das -itnp'licações orçamentárias decorrentes da providência preten­
dida no projeto, 

De acordo com o art, 15 da Constituição da República no seu 
~ 2,°, está indicado que a remuner·ação dos Vereadores, estabeleci­
da pelas respectivas Câmaras para a legislatura seguinte, será fi­
xada segundo os critéiros de Lei Complementar Federal. Ora, o 
que se propõe aqui. é um Projeto de Lei Complementar Federal 
fixando o quantitativo de acordo com aquele mandamento consti­
tudonal. sendo a matéria de competência do legislador parlamen­
tar. É portanto, plenamente compatível com os cânones da Lei 
Maior o projeto em tela . que por isto, pOderá ter o seu devido an­
damento regimental para a aprec:ação do seu conteúdo na Comis­
são competente, 

É de se aprovar , por·anto, o presente Projeto por ser consti­
·tuciónal, -de boa técnica legislativa e não ferir o preceito da juri­
dicidade, sendo e,sse o nosso voto , . - '.'. . 

, Balada Comissão, 4 de dezembro de 1980, - Bonifácio de An­
dra.da, Relator . 
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-- - " . - . -- ui . - ' 'Parécer da Comissão 

A Oomissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente; pela constitudonalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do prüjeto d e Lei Oomplementar 
!l'o ~43/80, nos termos do parecer dü Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes da Silva 
- Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Bonifáeio de An­
drada - Relator; Brabo de Carvalho Edgard Amorim .. Jairo Ma­
galhães . Joacil Pereira, João Gilberto, Lázaro de Carvalho, Nel­
spn . Morro, Nilson G:bson , o.svaldo Melo € Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissãü, 4 de dezembro de 1980. - Gomes da Sllva, 
VJce ",Presidente, _ no exercício da Presidência - Bonifácio de An­
drada, . Relator . . . 

PARECEm DA COMISSAO DE FINANÇrAS 

I - Relatório 

~pr.()vado pejo Se·nado Federal, vem .a esta Casa o presente 
Froje tQ de . Lei em atendimento ao prec,eito inscrito no art_ 58 
da no,ssa Carta Magna. 

'O : ótijétivó da . proposta. de inidativa do emine'n t'e ' Senador 
Humberto Luc.ena, ··consi.ste e m alterar a redação do art. 7.0 da 
vigente Lei Complementar n.O 25 de 1975 , para elevar de três 
p'arâ cinco ' Por cento d a receita efetivamente realizada no exer­
cí-cio -imediatamente anterior o limite máximo dos enc,argos Com 
a temu~e'ração de Vereadores . 

.. Fundamentand{J sua propos'a. adverte o insigne Parlamen­
tar que, n{J m' ster , a a lteração introduzida n a lei vertente pela 
Lei Complementar n .O 38, de 1979. resu~tou em substancial me­
lhoria da remuneracão dos V'ereadores face à vinculacão de tais 
encargos . à remuneração total d os Deputados Estaduais, exceção 
feita àquf;les que dela n ão se pud'eram beneficiar, dado ' o limite 
percentual máximo que a J'ei vigente au'oriza. Ne".se contexto -' 
adiantq - a pr,e~,~mte iniciat'va "pretende elevar aquele percen­
tual para 5% (cinco por cento), num desdobramento lógico da 
Lei- Complementar n.O 38 de 13 de novembro de 1979. que somel1'" 
te ass-im poderá alcançar· o seu comple to objetivo". 

Ao apreciar a matéria a. douta Comissão de Constitui cão e 
Justiça opinou , através de sua Turma "A". e à unanimidade de 
seu..s_.p1empl'os .. pela . cons'ituc'onalidade , juridicidade e boa técni­
ca legis-ativa <lo projeto . o qual vem . a este colegiado para sopI:e 
ele m anifestar-se quanto aos a.spectos financeirQs. a teor do_ ar~, 
28\ §. ,7.0 , . do R egimento Interno dá . Câmara dos Deputados . . 

11 - Voto do ltelator 

.. iriegâ~elmente, . o tema' que a proposta. sub e~a.mi.néªbriga 
reve,~te-se . de significativa relevância, ' dado o caráter de justiça 
nele preconizado. Por isso, n ão podemos deixar de render as nos­
sas' s:nceras hÓinenage·ns ao insigne Autor, pelo feliz senso de 
oportunidade que sua iniciativa encerra. 
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Com efeito, não há negar que a esmagadora maioria dos re­
presentantes populares das nossas comunas exibe um padrão re­
muneratório extremamente aviltante, pO'rtanto incompatível com 
a rel·evância do papel que lhes é reservado no quadro político­
administra+ivo municipal. Adema:s, conforme nos é possível per­
ceber, o espírito da Lei Complementar n.O 38, de 1979 é, dentre 
outras coisas, corrigir tal distorção, quando autoriza cálculo do 
valor remuneratório daqueles representantes com base no total 
p·erceb:do pelos De'pu'ados Estaduais. Na verdade, o espírito da 
loei deixou de ser atendido em sua plenitude, posto que, em casos 
de freqüente ocorrência, o teto máximo de 3% da receita efetiva­
mente arrecadada no exercício imediatamente anterior já havia 
sido atingido. 

Convém ser dito, por oportuno, que o diferencial de alíquota, 
resultante da elevação proposta, por infinitamente pequeno, re­
percutirá de forma suave as finanças municipais, de modo que 
não visualizamos qualquer po.~sibilidade de transtornos de ordem 
financeira para os municípios, tampouco o comprometimento dos 
programas de governo de que resultem benefícios para as popu­
:ações interessadas. 

Diante dessas considerações, votamos, no mérito, pela apro­
vação do Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 15 de maio de 1981. - Leo'rne Belém, R€­
lator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 
dia 21 de m aio de 1981. opinou, unanimemente, pela aproavção 
do Projet:J de Lei Complementar n.O 143/80 - do Senado Federal 
- nos 'ermos do parecer do Relat:Jr , Deputado Leorne Belém. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Baccarini, 
Presidente ; Olivir Gabardo e Vicente Guabiroba. Vice-Presidentes; 
José Oarlos Fagund,es, Airon Rio.~, Fernando Magalhães, Ruy Côdo, 
Athiê Coury, Marão Filho José Mendonça Bezerra Christóvam 
Chiaradia, Leorne Belém. Honorato Vianna, Hildérico Oliveira, 
Hélio Garcia e A:berto Goldman. 

Sala da Comissão. 21 de maio de 1981. - Luiz Bacca.rini, Pre­
sidente - Leorne Belém, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Fedlerall. - B~ilie. - DF 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 143/80 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"Acrescenta parágrafo ao art. 79 

da Lei Complementar n9 25/75". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 79 da Lei Complementar n9 25 de julho de 1975 

passa a vigorar acrescido de um parágrafo 29, renume 

rado o atual parágrafo único para parágrafo primeiro: 

Art. 79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• 

§ 29. Nos municípios com popul ação superior a 500000 

(quinhentos mil) habitantes o limite constante des 

se artigo poderá ser ultrapassado até a metade do 

percentual previsto neste artigo". 

Art . 29 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art . 39 . Revogam-se as disposiç6es em contrário~ 

Sala das 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente 

se ajustar o pretendido à realidade. 

I 

abril de 1983 

cb UI/) G /vi ú L. j c: Ir-

emenda pela necessidade de 
& ~. -

Os MunlclploS nao suportam 
....... . .. - . 

um onus malor, elS que Vlvem com precarlos recursos, o que ln--

viabiliza a aplicação da Lei na forma proposta. Ao restringir a 

aplicação do aumento do limite aos Municípios com popula ç ão supe 

rior a 500.000 habitantes cremos estar mais próximos da realida­

de nacional. 
GE R 20 .01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

a retirada da 

I 
/ 

/, J~!( -~ 

Requeiro a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, 

.----emenda por mim oferecida ao projeto de Lei Comp1emen 

tar n. 143-A, de 1980. 

SS., em 03 

Deputado GUIDO MOESCH 

GER 20.01.0050.5 

--



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 143- B, de 1 

(DO SENADO FEDERAL) 

, 
Da nova redaç ão ao art. 7 Q da Lei Complementar 

e 25, de 2 de julho de 1975 , que e'stabelece cri t é -

rlos e limites para a fi~ação da remuneração de Ve 

readores ; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

tuição e Justiça, pe la constitucionalidade, juri­

dicidade e técnica l egislativa; e, da Comissão de 

Finanças , pela aprovação. EMENDA DE PLENÁRIO (re ­

tirada pelo autor) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 143-A, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao art. 7.° da Lei Complementar 
n.O 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e 
limites para a fixação da remuneração de Vereadores; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei Complementar n.o 143, de 1980, a que 
se refer'em os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art, 7.° da Lei Compl-ementar n.O 25, de 2 de 
julho de 1975. p'assa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art, 7,° A despesa com a remuneração dos Verea­
dores não poderá, em cada Município, ultrapassar, anual­
mente, 5% (cinco por cento ) da receita efetivamente rea­
lizada no exercício imediatamente anterior," 

Art, 2,° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3,° Revogam- se as disposições em contrário, 

Senado Federl'll , 23 de setembro de 1980, - Senador Luiz Via­
-na, Presidente, 

LEGlSLAÇAO ClT ADA 

LEI COMPLEMENTAR N,o 25 , DE 2 DE JULHO DE 1975 

Estabelece critério e limite para a fixação da remu­
.neração de Vereadores . 

. . . . ". . . . . . . . . .. . .... . ......... .. ... . ............................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . ... . .. . ..... . . . .. ... .......... .. . 
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• ~ Art. , 7.° A despesa com a remuneração dos Vereadores não 
P<>derá, em cada Município. ultrapassar, anualmente, 3% (três 
por cento) da receita efetivamente realizada no exercício imedia-

~ 
I/) 

tamente anterior. 

Parágrafo único. Se a remuneração calculada de acordo com 
as normas do artigo 4.° ultrapa,~sar eSS€ limite, será reduzida para 
que não ° exceda . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • > ••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI COMPLEMENTAR N.o 38. DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Modifica a redação ~ dispositivos da Lei Complemen­
tar n.0 25, de 2 de julho de 1975, lque estabelece ~ritéri08 
e limites para a fixação da remuneração de Vereadores. 

O Presidente da Rep~lblica: e 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 'a 

seguin'e Lei Complementar: 

Art, 1.0 Nos arts. 1.° .' 2.0, e seu § 1.0, e art. 5.° d,a Lei Com­
plementar n.O 25. de 2 de julho de 1975. substitua-se a palavra 
"remuneração" por subsidio". 

Art. 2.0 Os dispositivos da Lei Complementar n.o 25, de 2 de 
.ll1lho de 1975. abaixo enumerados. passam a vigorar com as se­
guintes alterações: 

"Art. 1.0 . . . . , . . . . . . . . . ............................. . 
Parágrafo ún!co. Na falta de fixação do subsidio a 

que se refere o caput deste artigo, poderá a Câmara Mu­
nicipai eleita fixá-lo para a mesma legislatura, observados 
os critérios e limi+es estabelecidos nesta Lei, retroaglndo a 
visência. do ato à dat.a do início da legislatura . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4.° A remuneração dos Vereadores não pode ul­

trapassar, no seu total. 00 seguintes limites em relação à 
düs Deputados à Assembléia Legislativa do r~t1voEs­
t'Ado: 

I - ... .. ... ' . .. "' . .... .. .... , .... ,..... . ..... . ... . 

II - ........... . .......................... . ......... . 

lU - ... . ..... . .... . ................................. 
IV - , .. , .. .. .. , ., . . ..... . ... , ...................... . 

V - , ., .... , .. , .. ' ...... . ..... . .............. , ......... . 
VI - . . , .. " ........ , . . ............................. . 
VII - ....... , .... . .... . ... , . ..................... ' .. . 
VIII - ., ... . . . . . .. , . . .. ,. , .......... . .............. . 
IX - ' . . . ' ..... . . , .. ' ....... . . " ...... ' " .......... " 

X - a remuneração mínima dos Vereadores será de 
3% (três por cento) da que couber ao Deputado Estadual. 
podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o percentual 
previsto no art. 7.° 



. . . ..... .. . . ...... . ................ . ..... . .... . .. ... . . 

Art. 6.° Poderão as Câmaras Municipais atualizar a 
remuneraçào dos Vereadores para a mesma legislatura 
quando ocorrer f!xação ou reajustamento da remuneração 
dos Deputados dos respectivos Estados, observado o dl.s­
posto no art. 4.°" 

Art . 3.0 Fica revogado o ar' . 3.° da Lei Complementar n.O 25, 
d-e 2 de julho de 1975. 

_ Art. 4.° Poderão as Câmaras Municipai.s , na legislatura em 
., curso, atualizar a remuneração dos Vereadores, segundo os crité-

rios da presente Le1. 

• 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em' contrário. 
Brasíl:a, 13 de novembro de 1979, 158.° da Independência e 91.° 

da República. - JOAO FIGUEIREDO - Petrônio Portella. 

P AFJEOElR DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e n - Relatório e Voto do Relator 

Aprovado pelo Senado da República. o Projeto de Lei Copl­
plementar n.o 143/ 80. pre+ende fixar em 5% da receita efetiva­
mente re-alizada no município, o teto para a despesa de remlmera­
cão dos Vereadores . Modifica esta proposição o art. 7.° da Lei 
Complementar n .O 5/75, visto que. esta fixa em 3% o teto para a 
citada despesa em favor dos representantes do povo na Câmara 
:ocal. 

./1.. matéria há de ser estudada nesta Comissão no seu aspecto 
con.Sti'uc1oIlal, cabendo à Comissão de Finanças, entrar no mérito 
das lmplicacões orçamentárias decorrentes da providência preten­
dida no projeto. 

De acordo com o art. 15 da Constituição da República no seu 
~ 2.°, es tá indicado que a remuneração dos Vereadores, estabeleci­
da pelas respectivas Câmaras para a legislatura seguinte, será fi­
xada segundo os critéiros de Lei COmplementar Federal. Ora, o 
que se propõe aqui. é um Projeto de Lei Complementar Federal 
fixando o quantita+ivo de acordo com aquele m 3ndamento consti­
tuci<mal. sendo a matéria de competência do legislador parlamen­
tar. 1!: portanto, plenamente compatível com os cânones da Lei 
Maior o projeto em t ela que por i.sto, pOderá ter o seu devido an­
damento r,egiment3.j para a aprec'acão do seu conteúdo na Comis­
são competente. 

1!: de se aprovar. por+anto, o presente Projeto por ser consti­
tucional, de boa técnica legislativa e não ferir o preceito da juri­
dicidade. sendo ess.e o nosso voto. 

Sala da Comissão. 4 de dezembro de 1980. - Bonifácio de An­
drada, Relator . 
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111 - Parecer da Comissão /li 

~~ 't\ Gomissãode Constituição e Justiça, em r:eunião de sua Tur-
00' "A", opinou . unanimemente, pela constitucionalidade, juridi-
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cidade e boa t écnica legislativa d~ Projeto de Lei Complementar 
n .O 143/ 80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os SznhoreR DeputadOS: Gomes da Silva 
- Vice-Presidente, no ex·ercício da Presidência; Bonifácio de An­
drada - Relator; Brabo de Carvalho Edgard Amorim, Jairo Ma­
galhães . Joaci! Pereira, João Gilberto. Lázaro de Carvalho, Nel­
son Morro, Nilson G:bson, o.svaldo Melo e Tarcísio Delgado. 

Sala da Gomissão, 4 de dezembro de 1980. - Gomes da Silva, 
Viçe-Presidente, no 'exercício da Presidência - Bonifácio de An­
drada, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Aprovado pelo Senado Federal, vem a esta Casa o presente 
Projeto de Lzi em atendimento ao prec·zito inscrito no art. 58 
da nossa C'arta Magna. 

o. objetivo da proposta. de iniciativa do eminen+e . Senador 
Humberto Lucena, . consi.~te em alterar a redação do art. 7.° da 
vigente Lzi Complementar n O 25 de 1975. para elevar de três 
para cinco por cento da receita efetivamente realizada no exer­
cicio imediatamente anterior o limite máximo dos enc,argos com 
a remuneração de V·ereadores. 

Fundament9.ndo sua pro()p<Js'a, adverte o insigne ParlamEm­
tar que, no m1ster , a alteração introduzi,da na lei vertente pela 
Lei Complementar n.O 38. de 1979. resu'tou em substanCial me­
lhoria da remuneração dos Vereadores . face à vinculação de tais 
encargos à remuneração total dos Deputados Estaduais, exceção 
feita àqueles qu·e dela não se pud·eram beneficiar. dado o limite 
percentual máximo() que a Joei vigente au·oriza . Nesse contexto -' 
adiant'l - a pre!'·ente iniciat'va "nretende ele-var aquele percen­
tual para 5% (cinca por cento) num de.sdobramento lógieo da 
Lei Complementar n.O 38. de 13 de novembro de 1979. que somen­
te assim poderá alcançar o seu completo objetivo". 

Ao apreciar a matéria a douta Comissão de Constituicão e 
Justiça opinou. através de sua Turma "A". ~ à unanimidade de 
SE:u.s membros. pela cons'ituc'onaIida-de, juridicidade e boa técni­
ca legis'ativa do projeto . o qual vem a este colegiado para sopre 
ele manifestar-S€ quanto aos aspectos financeiros. a teor do art. 
28·. § .7.°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - Voto do Relator 

Inegavelmente-, o tema que a proposta sub examine abriga 
·reve.ste-se de significativa relevância , dado o caráter: de jusUça 
nele preconizado. Por isso , não podemos deixar de render as nos­
sas s'nceras .homenagen.s a·o insigne Autor, pelo feliz senso de 
oportunidad.e que sua iniciativa encerra. . 
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Com efeito, não há negar que a esmagadora maioria dos re­
presentantes populares das n~sas comunas exibe um padrão re­
muneratório extremamente aviltante, portanto incompatível com 
a relevância do papel que lhes é reservado no quadro político­
administra'ivo municipal. Adema's, conforme nos é possível per­
ceber, o espírito da Lei Complementar n.O 38, de 1~79 é, dentre 
outras coisas, corrigir tal distorção, quando autoriza cálculo do 
valor remuneratório daqueles representantes com base no total 
perceb:do pelos Depu'ados Estaduais. Na verdade, o espírito da 
loei deixou de ser atendido em sua plenitude, posto que, em casos 
de freqüente oco!"rência, o teto máximo de 3% da receita efetiva­
mente arrecadada no exercício imediatamente anterior já havia 
sido atingido. 

C0nvém ser dito , por oportuno, que o diferencial de alíquota, 
resultante da elev,ação proposta, por infini'amente pequeno, re­
percutirá de forma suave as finanças municipais, de modo que 
não visualizamos qualquer po,~ ,sibilidade de transtornos de ordem 
financeira para os municípios, t ampouco o comprometimento dos 
programas de governo de que resultem benefícios para as popu­
:ações interessadas. 

Diante d·essas 'considerações, votamos, no mérito, pela apro­
vação do Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 15 de maio de 1981. - Leorne Belém, Re­
lator. 

111 - Parecer da Oom.issão 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 
dia 21 de maio de 1981, opinou, unanimemente, pela aproavç:ã.o 
do P rojet8 de Lei C0mplementar n.O 143/80 - do Senado Federal 
- nos 'ermos do parecer do Relator , Deputado Leorne. Belém. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Baccarini, 
Presidente; Olivir Gabardo e Vicente Guabiroba. Vice-Presidentes; 
Jo."é Carlos Fagundes, Airon Rio$, !<'ernando Magalhães, Ruy Côdo, 
Athiê Coury, Marão Filho José Mendonça Bezerra Christóvam 
Chiaradia, Leorne Belém. Honorato Vianna, Hildérico Oliveira, 
Hélio Garcia e A:berto G<lldman. 

Sala da Oomissão, 21 de maio de 1981. - Luiz Ba.ccarini, Pre­
sidente - Leorne Belém, Relator. 

Centro Gráfico do &mado FOOIeraa. - Rr1uSilie. - DF 
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CÂ'MARA DOS DEPUTADOS 

,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 143-A, de 1980 

(Do Senaçlo Federal) 

, " 

Dá nova redação ao art. 7.° da Lei ,Complementar 
n.O 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e 
limites para a fixação da remuneração de Vereadores; 

' tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei Complementar n.o 143, de 1980, a que 
se referem os par'eceres.) 

O , ~ongresso Nacional decreta: 
, ,. Art. ' 1.0 O art. 7.0 da Lei Complementar n.O 25, de 2 de 
julho", d'e 1975, passa ,a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.° A delS pesa com a remuneração dos Verea­
dores não poderá, em cada Município, ultrapassar, anual­
mente, 5% (cinco por cento) da receita efetivamente rea­
lizada no exercício imediatamente anterior." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1980. - Senador Luiz Via­
'Da, Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 25, DE 2 DE JULHO DE 1975 

"0 '. ·Estabelece critério e limite para a fixação da remu-
: ' " ,neração de Vere~ores . 

• ",'O "_" _ _ • I. _ 

; " ", - •• \ " • . t • • • • ••• ••••••• •••• ••• • •• ••• ••••••••••••••••••••• ' . ' •••••••• .. '.,.. "~ .. 
. . . . . . . . . . . . .................................... .. .......... . ... . . 
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\ .... ). {" ':>' .. Art . . 7.° A despesfl. cüm · a . remuneração dos Vereadores não 

""""'.,. ·..i>oáerá, em cada Município, ultrapassar, anualmente, 3% (três 
por c,ento) da receita efetivamente realizada no exercício imedia­
tamente anterior. 

Parágrafo único. Se a remuneração calculada de acordo com 
as normas do artigo 4.° ultrapa.ssar es.."€ limite , será reduzida para 
que não o exceda . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o· ~ ... ... . . .... . . ... .. . .. ...... . 

LEI COMPLEMENTAR N.o 38, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Modifica a redação de dispositivos da Lei Complemen­
tar 11.0 25, de 2 de julho de 1975, !que ,estabelece eI1itériQ8 
e limites para a fixação da remuneração de Vereadores. 

O Presidente da República: 

Faç.o s a ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguin·e Lei Complementar : 

Art. 1.0 Nos· arts . 1.0. 2.°, e seu § 1.0, e art. 5.0 da Uei Oom­
plementar n.O 25 , de 2 de julho de 1975, substitua..se a palavra 
"remuneração" por subsídio" . . 

Art. 2.° Os dispositivos da Lei Complementar n.o 25 , de 2 de 
julho de 1975. abaixo enumerados, passam a vigorar com as. se­
guintes alterações: 

"Art. 1.0 . ............. ........ . .. . .. . ... . . . .... .. ... 
. P,arágrafo ún!co. Na falta de fixação do subsídio a 

que se refere o caput' deste artigo, poderá a Câmara Mu­
nicipal eleita fixá-lo para a mesma legislatura, observados 
os critérios e l!mi~es estabelecidas nesta Lei, retroagin<io a 
vigênCia do ato à dat·a do início da legislatura . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4.° A remuneração dos Vereadores não pode ul­

trapÇl..ssar. no seu total, os seguintes limites em relação à 
dos Deputados à Assembléia Legislativa. do respectivo Es­
t·ado: 

I - . .. . . .. .... . . . . . .. . . .. .... . . . . . .. . ... .. .. . ..... . 

II - .. . . . ....... . . .... .... . .. . ... .. ..... . ... . .... . .. . 

ITI - . .. . . . . . . .. . . .. . . . .... . . ..... .. .. . ........ . . . .. . 

IV - .... . . . . . . . . .. . ... . . ...... . . . . . .... .. .. ... ..... . 

V - .. . .. ... . .... .. ... .. . : .. . ....... .. ... . ..... . .... . 
VI - .. . .. ... . .. .... .... ... . . .... ... ................ . 
VII - .. . . . . . .. ... . . .. . . . . . .. .... . ...... . ....... . .... . 
VIII - .. . . .. ..... ...... . . .. ..... . ........ . .......... 
IX - . . .... . . . .. . .. ... ... .. . . ... . . .................. . 

X - a remuneração mínima dos Vereadores será de 
3% (três por cento) da que couber ao Deputadó Estadual, 
podendo, nesse caso , a despesa ultrapassar o percentual 
previsto no art. 7.° 
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P:uágrafo único. A remuneração dos Vereadores' dos 
Territórios do Amapá. Rondônia e Roraima será calculada 
com base na dos Deputados às Assembléias dos Estados do 
Pará, Amazonas e Acre , respectivamente. 

Art. 6. 0 Poderão as Câmaras Municipais atualizar a 
remuneraçã.() dos Vereadores para a mesma legislatura 
quando ocorrer fixação ou reajustament-o da remuneração 
dos Deputados dos respectivos Estados, observado o dis­
posto no art. 4.0 " 

Art . :3.0 Fica revogado o ar'. 3 D da Lei Complementar n .O 25, 
d~ 2 de julho de 1975. 

Art. 4.0 Poderão as Câmaras Municipais , na legislatura em 
curso, atualizar a remuner,ação dos Vereadores, segundo os crité­
rios da presente Lei. 

Art. 5,0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasíl~a . 13 de novembro de 1979 , 158.0 da Independência e 91.0 

da República. - JOAO FIGUEIREDO - Petrônio Portella. 

P AREOER DA COMI6SAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e II - Relatório e Voto do Relator 

Aprovado pelo Senado da República, o Projet-o de Lei Com­
plementar n .O 143/80, pretende fixar em 5% da receita efetiva.­
mente realizada no município, o teto para a despesa de remunera­
ção dos Vereadores. Modifica esta propoSição o art. 7.0 da Lei 
Comolementar n.O 5/75, visto que. esta fixa em 3% o tet-o para. a 
citad'a despesa em favor dos representantes do povo na Câmara 
:ocal. 

A matéria há de ser estudada nesta Comissão no seu aspecto 
consti ' ucional. cabendo à Comissão de Finanças, entrar no mérit-o 
das implicações orçamentárias decorrentes da providência preten­
dida no projeto. 

IDe acordo com o art. 15 da Constituição da República no seu 
§ 2.0 , está indicado que a remuneração dos Vereadores , estabeleci­
da pelas respectivas Câmaras para a legislatura seguinte, será fi­
xada segundo os critéiros de Lei Complementar Federal. Ora, o 
que se propõe aqui. é um Projeto de Lei Complementar Federal 
fixando o quantitativo de acordo com aquele mandament-o consti­
tuci.onal. sendo a matéria de competência do legislador parlamen­
tar. É portant-o, plenamente compatível com os cânones da Lei 
Maior o projet-o em tela . que por isto, pOderá ter o seu devido an­
damento regimental para a aprec1ação do seu conteúdo na Comis­
são competente. 

É de se aprovar, por'anto, o presente Projet-o por ser consti­
tucional, de boa técnica legislativa e não ferir o preceito da juri­
dic19ade, sendo ess.e o nosso voto. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1980. - Bonifácio de An,; 
drada, Relat-or. 
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. -A Comissão ,de Const ituição.-.e Jus tiça , .em reunião de .sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente; pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa d o Projeto de Lei Gómplementar 
n.O 143/ 80, nos termos do parecer do Relator. 

• ,-. l' - • • ._. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes da Silva 
- Vice-Presidente, no exercício da presidência; Bonifácio de An­
drada - Relator; Brabo de Carvalho Edgard Amorim. Jairo Ma­
galhães . Joacil Pereira, João Gilberto , Lázaro de · Carvalho, Nel­
s,on Morro, Nilson G:bs-on, o.svaldo Melo e Tarcísio Delgado. 
.~ . -.' - . . 

Sala d a Gomissão, 4 de dezembro de 1980. - Gomes. da Silva, 
V.~ce.,Presidente , _ no exercício da Presidência - Bonifácio ~e An­
drada, Relator:. 

PARECEm DA COMISSAO DE FrN'ANÇIAS 

1 - ltelatõrio 

· Aprovado pelo Senado Federal, vem a esta C?-sa o pI:esente 
Projetq de Lei em a tendimento ao prec·eito inscrito .· no . . art _58 
da nosSa Carta Magna . 

. O objetivo da propósta, de inic~ ·ativá. do eminent'e ' Senador 
Humberto Lucena, consi.~te -em alterar a redação do art. 7.0 da 
vigente Lei Complementar n .O 25 . de 1975, para elevar de três 
páta cinco ' por cento d a receita · efetivamente realizada no exer­
cIcio imediatamente 'anterior ·o limite máximo dos enc,argos . com 
a remuneração de Vereadores. 

Fundamentand{) sua prop{)s<a, adverte o insigne : parlamén­
tar que. n{) m 'ster , a alteração introduzida na lei vertente pela 
Lei Complementar n .O 38. de 1979. resu'tou ·em substanéial . me:" 
lhoria da remuneracã{) dos Ve re adores f ace à vinculacão de tais 
encargos à r,emuneração total d{)s Deputados Estaduais; exceção 
feita àqueles qu·e dela não sé pud~ram beneficiar. dado o l1mi,te 
percentual máxim{) que a lei vigente au<-oriza. Ne .se contexto ' ­
adiant<1 - a pr·e ~,ente iniciat'va "pretende elevar aqueJ.e per·cen­
t.ufll nara 5% (cinco por cento) . num desdobramento 'lógico d a 
Lei Complementar. n.O 38 de 13 de novembro de 1979. que someu". 
te as.sim p{)derá alcançar o seu compl·eto objetivo". 

· Ao apreciar a matéria a douta Comissão de Constitui cão e 
.Tustica opinou . através de sua Turma "A", e à unanimidade de 
seJ,}.s_Jnerobrolii . pela cons<ituc:onalidade, juridicidade e boa técni­
ca l,égis~ativa. <lo projeto. o qual vem a este colegiado para soore 
el,e m anifestar-se quanto aos a.sp.ectos financeiros.' a teor do art. 
28·, § 7.°, do R egimento Interno da. Câmcara dos . Deputados . 

11 - Voto do ltelator 

Inegavelmente, ó tema que a proposta ~ub - examine ábrjga 
rev€,ste-se de significativa relevância , dado o caráter de justiça 
nele preconizado. Por isso , não podemos deixar de render as nos-
sas s'nc·er·as · homenagen.~ a·o insigne Autor, pelo ' feliz senso de • 
Op{)rtunidade que sua iniciativa encerra. 
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Com efeito, não há negar que a esmagadora maioria dos re 
presentantes populares das nossas comunas exibe um padrão re­
muneratório ext remamente aviltante, pO'rtanto incompatível com 
a relevância do papel que lhes é reservado no quadrO' político­
administra'ivo municipal. Adema's, conforme nos é possível per­
ceber, o espíri to da Lei Complementar n.O 38, de 1979 é, dentre 
outras coisas, corrigir tal distorção, quando autoriza cálculo do 
valor remuneratório daqueles representantes com base nO' total 
perceb:do pelos Depu·ados Estaduais. Na verdade, o espírito da 
loei deixou de ser atendido em sua plenitude, posto que, em casos 
de freqüente oco:-rência, o teto máximo de 3% da receita efetiva­
m ente arrecadada no exercício imediatamente anteriO'r já havia 
sido atingido. 

Gonvém ser di to, por oportuno, que o diferencial de alíquota , 
resultan te da elev,ação proposta, por infinitamente pequeno, re­
percutirá de forma suave as finanças municipais, de modo que 
não visualizamos qualquer po.~sibilidad'e de transtornos de O'rdem 
financeira para os municípios, tampouco o comprometimento dos 
programas de gov'erno ·je que resultem benefíciO's para as popu­
. ações interes adas. 

Diante dessas considerações, votamos, no mérito , pela apro­
vação do Projeto de Lei. 

Sala da Gomissão, 15 de maio de 1981. - Leorne Belém, Re­
lator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião O'rdinária realizada no 
dia 21 de m aio de 1981, opinou, unanimemente, pela aproavção 
do P rojeto de Lei Complementar n O 143/ 80 - do Senado Federal 
- nos "ermos do parecer do Relator, Deputado Leorne Belém. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Baccarini , 
Presidente ; OUvir Gabardo e Vicente Guabiroba. Vice-Presidentes; 
Jo,sé Carlo.s Fagund-es, Airon Rio,s, Fernando Magalhães, Ruy o.ôdo , 
Athiê Coury. Marão Filho José Mendonça Bezerra Christóvam 
Chiaradia, Leorne Belém, Honorato Vianna, Hildérico Oliveira, 
Hélio Garcia e A;berto Goldman. 

Sala da Comis.são, 21 de maio de 1981. - Luiz Baeca:r:ini, Pre­
sidente - Leorne Belém, Relator. 

Oentro GráficO' do Senado FOOerall - Brnsilie. - DF 
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CÀMAR.::. DOS DEPUTADOS 

,---- ... .... ,,"'" ... ~ . ..... .. / . c'> . . , 

EME~D_-\ Sü BSTIT UT IV A AO P ROJ ETO DELE I C O:,tPL::~jE:.fTAR ~9 

\. ' . , .. 
'.. ....... , .' , /' .. - ... . -. _.. ,, " 

Dê-se ao pro j eto a se~uLate Ted~ção: 

"Acrescent~ Darâ!Jrafo a o a rt. 7 ,) 
• b 

dJ. Lei ComDlementar n9 25;7 5"_ 

O CON GRESSO NACIONAL decretJ.: 

Art. 19 - O art. 79 da Lei Complementar n9 25 de julho de 1975 

passa a vigorar acrescido de um parigrafo 29, renume 

rado o atual parigrafo único para parigrafo primeiro: 

Art. 79. . ......................................... . 
\ 

§ 29. Nos municípios com população superior a 500000 

(quinhentos mil) habitantes o limite constante des 
~ - d - d-se artlgo po era ser ultrapas sa o ate a metade do 

percentual previsto neste artigo". 

ArL . 29 . Esta Lei entra em vlgor na data de s ua publicação. 

Art . 39. Re vogam-se as disposições em contr5rio~ 

Sala das Sessões,em 
. .;l 

. ~--~ 
~,/ 

9 de abril d e 1983 
L_ I ;} 1:) ,"'I ~ J ':' '\ :: '--

,/ 

JUSTI FICATIVA 

Justi f ica- se R pr esente 

se J.jus ta r o pretendido ~ realiebde . 

emenda nela necessidade de , 
. ~. -

O ::; ) ! U D L L 1. ,;J lOS n a o :3 II P o r t a In 

..- .. .. . _. .. . um onus ma lor , els que VIvem c om precarlos recu rsos, o que l :1 - -

v i::lb ili Zél ,1. aplicJ.çã o dJ. l.ei. 'lJ. f orma propos t .:l . Ao restringir a 

ap lic açJ.o do aumento do 1 imite .:lOS !v!uniclpios ·..:om populJ.ção suae 

ri or J. 50 0 . 0 00 habitante s r e mos estJ.r mals Dr O:C Imos da reaL i da -
.~a n., r- ini1 ::l 1 ........ ...... ~ ........... _ .............. . .. _-_. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

• 

:j.;. í~ 

i 

J .~ C ---­( 

c ) 

Requeiro a V. Bxa., nos termos do Regimento Interno, 

---a retirada da emenda por mim oferecida ao projeto de Lei Complemen 

tar n. 143-A, de 1980. 

SS., em 03 de io de 1983.-
7 

- . 

Deputado GUIDO MOESCH 

•• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS 

TIÇA 

- ... .... ---__ -o __ _ 
---~~-_.-

Em 9.5.1983 

À Diretora da Coordenação 

das Comissões Permanentes 

I 
! 

I 
I 
I -

, 
I .... \1 I ' . ' • l i ' U r ' .. ·t,.., ll> ~ '- C"J~' 

IChJ7,..u . tl3-.. -:fb.~ 
4....:../-~~r_1 r.t Coor de n,r' .. 

l ('In SI,J"'S Perma ' , 

_ .. _" ........ "--

Em anexo, Emenda de Plenário ao PLC 143/80, retirada pelo autor. 
GE R 20.01 .0050.5 
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